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LEI N" O92, DE 16 DE .TULHO DE 1996

DA NovA REDAÇÃO A LEr No 079
DE 14 DE NOVEMBRO DE 1995, E
nÁ ourRas pRovroÊmcras.

O Prefeito Municipal de Aquiraz,
Eaço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu, sanciono
a presente Lei para os devidos fins.

de L4 de
redaçao :

Art.
novembro de

10 - O artigo 3", da Lei n" 079
1995, passa a ter a seguinte

Art . O CMAS tera a segulnte
composição.

Municiapl

Municipal de

de Educação

Municipal de

Especial de

Municipal de

Tia Laura.

I - do governo municipal .
a)01 (um) representante da Secretaria

de Assistência Social.
b) 01 (um) representante da Secretaria

Saúde.
c ) 01 (un)

e Cuftura.
d) 01 (um)

Infraestrutura.
e ) 01 (um)

Governo.
f)01 (um) reprêsentante da Secretaria

EinanÇas .

S) 01 (um1 rep.resentante da Casa da

representante da

representante da

representante da

Secretaria

Secre tar i- a

Secretaria

usuarios e

as soc 1ação
adolescente.

II-
profissionais

a)
ou entidade

b)
de moradores.

c) o1
assocaaÇao

1" grau.

dos prestadores de serviços,
da área.
02 (dois) representantes de

de atendimento a criança e

01 (urn) representantê da

(um) representante de escola de
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d) 01 (um)
reprêsentativo de cfasse.

e)01 (um)
de classe profissional.

f) 01 (um)

Art. 3o -
na data de sua publícação.

Art. 4" -
em contrario.

representante de sindicato

representante de associaÇão

assistente soci al .

Esta Lei entrará em vigor

revogam-se as disposíçÕes

Aquiraz, 16 de julho de 1996

71"/"/t-á

arcisio Viei a Mota
Prefeito Mun cipal
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